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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

DO MUNICÍPIO DE MINAS DO LEÃO – RS. 

 

Referência: Edital Tomada de Preços nº 067/2023 

 

BOOL ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 21.460.676/0001-38, inscrição estadual nº 091/0360383, inscrição municipal 

nº 71562, estabelecida na Rua Eduardo de Brito, nº 800, bairro Centro, cidade 

Passo Fundo, estado Rio Grande do Sul, CEP 99.010-180, representada por seu 

sócio administrador, Mateus de Oliveira Ramos, Solteiro, empresário, Identidade nº 

9085047083 SJS/RS, CPF nº 011.125.370-58, vem perante Vossa Excelência, na 

condição de participante do processo licitatório em epígrafe, apresentar: 

 

1 CONTRARRAZÕES AO RECURSO interposto pela empresa RECANTO 

CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, o que faz pelos fatos e fundamentos que passa a 

expor: 

 Quanto à impugnação da habilitação da empresa signatária, sem qualquer 

razão a recorrente: 

 A empresa Bool Engenharia LTDA apresentou Atestado compatível com o 

objeto licitado conforme pede o edital, que inclusive foi aprovado previamente no 

cadastro pela equipe competente do Município. 

 O que diz o edital no seu item 2.5 alínea “b”: 

 

b) Atestado (s) de Capacidade Técnica, em 
nome do responsável técnico da empresa, 
acompanhado da respectiva CAT, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que o mesmo executou ou está 
executando serviços compatíveis com o 
objeto licitado, considerando a parcela de maior 
relevância serviços de pavimentação com 
blocos de concreto intertravado, 
paisagismo/ajardinamento e iluminação de 
espaços públicos; (grifei) 
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  O que diz o dicionário de Português sobre o significado da palavra 

compatível:  

a) Que pode coexistir ou concordar com outro: caracteres compatíveis; 

b) Que pode ser usado em lugar de outro; 

c) Que pode ser substituído por outro de mesma fórmula. 

Alega o recorrente que a empresa Bool Engenharia LTDA não apresentou 

comprovação que executou serviços de pavimentação com blocos de concreto 

intertravados. Realizando uma simples pesquisa no Google sobre pisos 

intertravados podemos encontrar: 

1- O piso intertravado pisograma é um piso intertravado de concreto que 

apresenta grama aparente em seu orifício e é utilizado para pavimentação de 

áreas externas, e em locais onde exige áreas permeáveis, como 

supermercados, condomínios, estacionamentos e calçadas. Pesquisa em 

04/10/2023, fonte: https://www.tecparpavimentos.com.br/piso-intertravado. 

2-  PRINCIPAIS TIPOS DE PISO INTERTRAVADO: 

... 

6. PISOGRAMA 

Agora vamos falar sobre o Pisograma. Este outro modelo de piso 

intertravado também é uma excelente alternativa para a pavimentação 

de áreas externas. Afinal, seu modelo vazado permite a instalação de 

grama junto à colocação do piso. Além de um lindo acabamento e 

decoração, o pisograma de concreto também é uma opção ecológica por ser 

um piso intertravado permeável. Dessa forma, ele permite que o solo 

realize a absorção da água da chuva, evitando a formação de poças e a 

sobrecarga dos sistemas de drenagem urbanos. Ademais, além de 

dispensar o uso de cimento, de argamassa e de assentamento, o pisograma 

promove a redução nos gastos com o sistema de drenagem. Pesquisa em 

04/10/2023, fonte: https://www.hrpremo.com.br/blog-post/tipos-de-piso-

intertravado/ 

 
 
 
 

 

https://www.tecparpavimentos.com.br/piso-intertravado
https://www.hrpremo.com.br/pisograma/
https://www.hrpremo.com.br/blog-post/tipos-de-piso-intertravado/
https://www.hrpremo.com.br/blog-post/tipos-de-piso-intertravado/


Página 3 de 7 

3- 

 
Fonte: Cadernos Técnicos das Composições de Pavimento Intertravado – Lote 3 da Caixa 
Econômica Federal. Encontrado em: https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-composicoes-
aferidas-lote3-saneamento-infraestrutura-urbana/SINAPI_CT_LOTE3_INTERTRAVADO_v004.pdf 
 

Conforme comprovado, o pisograma, que consta no atestado apresentado pela 

Bool Engenharia LTDA, é um tipo de Bloco intertravado. Além disso, o objeto do 

contrato executado no atestado apresentado é totalmente compatível com o objeto 

da licitação em questão. 

O recurso apresentado pela empresa Recanto Construções Eireli EPP demonstra 

falta de conhecimento sobre os materiais ou então uma tentativa de fazer valer a sua 

proposta a qualquer custo, ferindo um dos principais princípios do processo licitatório 

que é o da ampla concorrência. 

Todavia, a Bool Engenharia LTDA também tem experiência na execução de piso 

em blocos intertravados do tipo retangular, que inclusive foram executados nesta 

mesma obra do Município de Passo Fundo da qual foi apresentado atestado, porém 

como foi um item que foi alterado no decorrer da obra e não estava previsto no 

contrato inicial, acabou ficando fora do atestado. Fotos da obra do Centro de 

Esportes e Lazer Fredolino Chimango e uma declaração da arquiteta responsável 

pela obra e fiscal do contrato estão nos Anexos I e II.  

  

https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-composicoes-aferidas-lote3-saneamento-infraestrutura-urbana/SINAPI_CT_LOTE3_INTERTRAVADO_v004.pdf
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-composicoes-aferidas-lote3-saneamento-infraestrutura-urbana/SINAPI_CT_LOTE3_INTERTRAVADO_v004.pdf
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 Pelo todo exposto, requer seja negado provimento ao recurso interposto 

pela empresa recorrente, mantendo a habilitação da Bool Engenharia LTDA. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Passo Fundo, 05 de outubro de 2023. 

 

 

 

_______________________________________ 

Mateus de Oliveira Ramos 

Representante Legal 

Bool Engenharia Ltda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MATEUS DE OLIVEIRA 
RAMOS:01112537058

Assinado de forma digital por 
MATEUS DE OLIVEIRA 
RAMOS:01112537058 
Dados: 2023.10.06 11:08:53 -03'00'
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ANEXO I – Fotos do piso intertravado no Centro de Esportes e Lazer Fredolino 
Chimango. 
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ANEXO II – Declaração da Arquiteta do Município e Fiscal do Contrato 
 



 

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, Larissa de Rezende, CPF Nº 846.538.330-87, domiciliada na Rua Albertina Rosado nº 177 

– Bairro Vera Cruz – Passo Fundo/RS, DECLARO, para os devidos fins, na qualidade de fiscal 

do CONTRATO DE EXECUÇÃO DO CENTRO DE ESPORTES E LAZER FREDOLINO 

CHIMANGO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 01/2022 – PROCESSO INTERNO Nº 

2022/23513, que o piso que inicialmente estava previsto para ser em concreto polido, no 

decorrer do andamento da obra foi substituído por piso de concreto intertravado. 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

 

 

Passo Fundo, 04 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Larissa de Rezende 

CPF 846.538.330-87 

ARQUITETA E URBANISTA 

CAU A136808-7 

SEPLAN – PMPF 
 

 


